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A ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO NAS 
ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS BRASILEIRAS*

RESUMO
Os governadores brasileiros têm fortes poderes institucionais e possuem recursos consideráveis para formar e sustentar coalizões parlamen-

tares. Sabe-se pouco, no entanto, sobre o modo como se dá a organização do processo legislativo nos estados, e isso tem claras implicações 

para os custos de transação a serem arcados pelos governadores. Este artigo analisa a organização do processo orçamentário nas Assembleias 

Legislativas estaduais, bem como a liberdade para emendar o orçamento que os deputados estaduais possuem. O processo orçamentário no 

nível federal brasileiro é usado como base de comparação. Descobriu-se que metade dos estados tem processo orçamentário tão centralizado 

quanto no nível federal. Cinco estados são mais centralizados e oito, menos centralizados. Quanto à liberdade de emendamento parlamentar 

ao orçamento, quinze estados elencam poucas restrições substantivas ao emendamento orçamentário quando comparados ao nível federal. 

Essas diferenças possuem claras implicações tanto para a análise da política fiscal dos estados quanto para estudos sobre formação e manu-

tenção de coalizões estaduais.
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APRESENTAÇÃO

A ideia de que as instituições são cruciais para 
definir processos resultados políticos têm encon-
trado larga recepção na ciência política brasileira 
recente. O avanço no entendimento das institui-
ções políticas do país no nível federal trouxe cla-
reza sobre perguntas como: por que certas legis-
lações são aprovadas e outras não; por que certos 
partidos são incluídos nos ministérios; por que e 
como o federalismo afeta as finanças públicas; e 
muitas outras. Falta, no entanto, a mesma clareza 
sobre as instituições dos sistemas políticos esta-
duais1. 

	 A literatura até agora costuma afirmar que 
governadores brasileiros têm fortíssimos poderes 
institucionais e de outros tipos. Isto é verdade, cer-
tamente, no nível constitucional. Os governado-
res têm iniciativa legislativa exclusiva sobre áreas 
fundamentais (como a organização da burocracia 
e o orçamento), têm, em geral, a prerrogativa de 
enviar projetos de lei com urgência constitucional 
para as Assembleias e podem nomear e demitir 
funcionários da burocracia estadual, obedecendo 
a certos limites (PEREIRA, 2001)2. Além disso, há 
um importante debate, ainda inconcluso, sobre o 
possível papel de governadores como veto players 
no nível federal (ABRUCIO, 1998a; ARRETCHE, 
2007; CHEIBUB et al., 2009). 

	 A literatura internacional sobre relações 
Executivo-Legislativo confere grande relevância 
às regras regimentais que organizam os trabalhos 
parlamentares e a interferência formal ou infor-
mal do Executivo na tramitação de projetos de 
lei (COX, 2000, 2006; DÖRING, 2001). Não 
sabemos ainda, salvo estudos de caso pontuais, 
como coalizões são formadas e manejadas nos es-
tados, nem como as regras legislativas organizam 
o processo decisório. Este artigo concentra-se em 
entender se, à semelhança do que ocorre no ní-
vel federal (FIGUEIREDO e LIMONGI, 1999), os 

governadores brasileiros encontram, nas Assem-
bleias Legislativas, desenhos institucionais que 
facilitam seu trabalho de governar. 

O objetivo é preencher esta lacuna no que diz 
respeito às regras que organizam a etapa legis-
lativa do processo orçamentário. Três perguntas 
orientam esta pesquisa: i) Qual é o grau de cen-
tralização do processo orçamentário e liberdade 
de emendamento parlamentar nas Assembleias 
Legislativas brasileiras?; ii) Como esta centrali-
zação (ou falta dela) afeta o controle da coalizão 
governista sobre o processo legislativo?; iii) Qual 
é o impacto que a centralização orçamentária (ou 
falta dela) tem para o desempenho econômico 
estadual? A primeira pergunta será respondida 
neste artigo, em conjunto com uma discussão 
sobre a liberdade de emendamento orçamentário 
encontrada nos parlamentos estaduais. A segun-
da e terceira perguntas poderão ser respondidas 
em estudos futuros, pois exigem dados ainda não 
coletados sistematicamente.

Por que vale estudar a centralização do proces-
so orçamentário e a liberdade de emendamento? 
Um dos motivos é porque ainda sabemos pou-
co sobre os efeitos que instituições legislativas 
têm nas políticas fiscais dos estados, e estudos 
sobre isso são urgentes até por questões de po-
licymaking3. Outro motivo é que são esses os dois 
eixos básicos do trabalho parlamentar no orça-
mento (WEHNER, 2006).Vale frisar que a litera-
tura especializada define como “instituições or-
çamentárias” as regras e regulações que definem 
a redação, aprovação congressual e implementa-
ção da lei orçamentária (ALESINA e PEROTTI, 
1999, p. 14-15). A primeira e terceira etapa são 
tipicamente realizadas, em países que adotam o 
modelo orçamentário autorizativo4, pelo Poder 
Executivo, com interferência parlamentar pouco 
transparente. Estudos sobre como orçamentos de 
secretarias estaduais são organizados e barganha-
dos no interior do Executivo seriam também ex-
tremamente relevantes.  
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Este artigo está organizado em quatro seções. A 
primeira trata da centralização orçamentária nas 
Assembleias Legislativas brasileiras, tendo o ob-
jetivo de discutir o que a literatura especializada 
afirma sobre centralização institucional do pro-
cesso orçamentário, quais as hipóteses aventadas 
pelos estudiosos sobre os efeitos da centralização 
e, por fim, como os parlamentos estaduais se orga-
nizam nesse aspecto. A segunda seção discute as 
restrições e exigências relativas ao emendamento 
orçamentário nos estados brasileiros. O objetivo 
é identificar em quais estados as regras de emen-
damento são mais restritas e em quais estados 
há mais liberdade para que deputados estaduais 
emendem o orçamento. As regras orçamentárias 
no nível federal brasileiro serão comparadas às es-
taduais tanto em relação à centralização quanto à 
liberdade para emendar. A terceira seção descreve 
o processo orçamentário no estado de São Paulo, 
aplicando alguns dos argumentos das seções an-
teriores a este caso. Por fim, a quarta seção indica 
algumas das conclusões parciais da pesquisa e ca-
minhos a serem seguidos no futuro.

1. CENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NAS ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS 
BRASILEIRAS

A literatura sobre o impacto de instituições em 
escolhas econômicas governamentais e os resul-
tados fiscais (e substantivos) dessas escolhas é 
bastante grande e diversa (ALT e LOWRY, 1994; 
HELLER, 1997; BALDEZ e CAREY, 1999; RIC-
CIUTI, 2004; BAWN e ROSENBLUTH, 2006; 
IVERSEN e SOSKICE, 2006; MACDONALD, 
2008). Alguns estudiosos consideram o tipo de 
desenho institucional – se centralizado ou des-
centralizado – como um dos fatores que impac-
tam resultados substantivos do governo (CRAIN 
e MURRIS 1995; ALESINA et al. 1999; AMORIM 

NETO e BORSANI, 2004; SHAH, 2005; HAL-
LERBERG et al. 2007). 

Para entender os mecanismos por meio dos 
quais isso pode ocorrer, é fundamental explicar 
o conceito de “governança fiscal”. A governança 
fiscal é composta pelo arcabouço institucional 
que busca resolver o problema common pool das 
finanças públicas. Hallerberg et al. (2009, p. 3-4) 
definem esse problema do seguinte modo. Os 
governos gastam o dinheiro organizado em um 
fundo geral de receitas obtidas com a cobrança 
de impostos dos cidadãos em geral. As receitas 
são direcionadas, então, a políticas para grupos 
específicos da sociedade. O fato de o grupo de 
pessoas que paga pelas políticas ser muito maior 
do que o grupo de pessoas que se beneficia das 
políticas implica divergência entre os benefícios 
para a sociedade em geral e grupos sociais me-
nores. Essa incongruência é o problema common 
pool das finanças públicas, que causa pressão nos 
representantes políticos para aumentar os gastos 
para essas políticas direcionadas de um modo 
longe do ideal para a sociedade como um todo, 
podendo levar a déficits fiscais recorrentes. 

A governança fiscal é o conjunto de instituições 
que pode solucionar o problema common pool. 
Caso os representantes políticos tenham visão 
abrangente dos custos e benefícios de suas deci-
sões fiscais, esse viés deficitário pode ser bastante 
reduzido. É esse o principal papel do processo 
orçamentário para o sistema político. Para Haller-
berg et al., (2009, p. 4), um processo orçamentá-
rio centralizado contém elementos que induzem 
os representantes a adotar uma visão abrangente 
do processo fiscal. Grande parte dos estudos que 
tratam de centralização das instituições orçamen-
tárias afirma que, quanto maior a centralização, 
menores os gastos públicos5 (CRAIN e MURRIS, 
1995; HELLER, 1997; BRADBURY e CRAIN, 
2001; HALLERBERG et al., 2007). 

A medida de “centralização de instituições or-
çamentárias”, no entanto, pode variar bastante. 
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Alguns estudos levam em conta simplesmente se 
o Legislativo é unicameral ou bicameral (HEL-
LER, 1997; BRADBURY e CRAIN, 2001) e o tama-
nho do Legislativo (MACDONALD, 2008). Dada 
a diversidade de definições sobre centralização 
do processo orçamentário, foco duas abordagens 
bastante citadas – Alesina et al. (1999) e Haller-
berg et al. (2009) – e representativas da literatura. 

	 Para Alesina et al. (1999), um proces-
so orçamentário centralizado é aquele no qual 
o Legislativo não pode expandir o tamanho do 
orçamento nem o déficit, e no qual o ministro 
responsável pela economia desempenha um pa-
pel importante na negociação orçamentária, limi-
tando as prerrogativas dos demais ministros. Este 
segundo ponto é chamado por Hallerberg et al. 
(2009) de método de “delegação” para o ministro 
da Fazenda, em oposição ao método do “contra-
to”, por meio do qual atores políticos, geralmente 
partidos políticos, firmam um acordo com metas 
fiscais agregadas para um ano ou mais. São esses 
os dois tipos de centralização orçamentária consi-
derados por Hallerberg et al. (2009). 

A ausência de preocupação com a tramitação 
legislativa do orçamento para além do emenda-
mento feito por parlamentares é conspícua. Afi-
nal, é inegável que em regimes multipartidários 
os custos de transação entre atores políticos den-
tro do Legislativo podem afetar enormemente os 
resultados políticos. O processo orçamentário 
não é diferente. Os dois estudos citados acima ig-
noram a importância de regras regimentais na de-
finição de resultados fiscais. Em outras palavras, 
os analistas não levam em conta que a negociação 
entre o potencialmente poderoso ministro da Fa-
zenda e o Legislativo pode ser afetada por fato-
res como a existência de mais de uma comissão 
com atribuições sobre o orçamento e os poderes 
conferidos ao relator do orçamento. Essa ausên-
cia se justifica em estudos que tratam apenas de 
sistemas parlamentaristas, nos quais a relação 
Executivo-Legislativo tende a ser simbiótica, de 

dependência mútua6. Mas não se justifica no caso 
de presidencialismos multipartidários como o 
brasileiro. 

	 Propostas de estudo sobre o orçamento 
brasileiro adaptam a lógica dos estudos acima de 
maneira incompleta e parcial [à exceção de Fi-
gueiredo e Limongi (2008) e Tollini (2009)]. Sch-
neider (2006, p. 407), por exemplo, identifica 
processos orçamentários “democráticos” (aqueles 
que são desenhados de maneira colegiada, estão 
livres ao emendamento parlamentar e são im-
plementados de modo accountable) e processos 
orçamentários “autocráticos” (desenhados qua-
se inteiramente pelo ministro responsável pela 
economia, bastante fechados ao emendamento 
e interferência parlamentar, e implementados de 
modo obscuro, incontrolável pelos parlamen-
tares e pela sociedade) nos estados brasileiros. 
Essa proposta é interessante, mas ignora, além de 
possíveis diferenças na formação de coalizões de 
governo que possam afetar o processo orçamen-
tário7, variações regimentais na tramitação legis-
lativa do orçamento. 

Exponho, portanto, duas medidas que permi-
tem considerar de modo mais completo o impac-
to de conflitos políticos endógenos ao Legislativo 
(e possivelmente à coalizão governista) sobre os 
processos orçamentários estaduais. A primeira é 
uma medida de centralização orçamentária e a 
segunda, exposta na seção 2 deste artigo, é uma 
medida de liberdade para emendar o orçamento. 

	 Há dois conjuntos básicos de escolhas 
institucionais plausíveis sobre a maneira como 
organizar a tramitação legislativa do orçamento: 
organização descentralizada ou organização cen-
tralizada. Interessaria fortemente à coalizão go-
vernista dentro do Legislativo estabelecer uma co-
missão centralizada, pois os Regimentos Internos 
das Assembleias Legislativas brasileiras dispõem, 
sem exceção, que as comissões são compostas de 
acordo com critérios de proporcionalidade parti-
dária. A estratégia do governador pode ser a de 
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formar coalizão com os partidos de maior banca-
da na Assembleia Legislativa8. Caso isso seja fei-
to, o governador provavelmente assegura apoio 
suficiente dentro da comissão orçamentária para 
influenciar a nomeação do relator do orçamento. 
Considerando que é menos custoso negociar com 
um ator do que com vários, quanto mais podero-
so o relator do orçamento, melhor para os objeti-
vos substantivos da coalizão. 

A oposição, por sua vez, seria contra um relator 
orçamentário poderoso e a favor de uma organi-
zação descentralizada9. Afinal, já que a comissão 
orçamentária seria controlada pela coalizão, par-

lamentares oposicionistas teriam mais oportu-
nidades para interferir no orçamento se outras 
comissões tivessem mais poder. Supondo que a 
comissão orçamentária seja única e não comparti-
lhe atribuições relativas ao orçamento com outras 
comissões legislativas, a oposição terá interesse 
em fortalecer as prerrogativas dos relatores par-
ciais que auxiliem o relator do orçamento, pois ao 
menos alguns desses relatores parciais não deve-
rão ser indicados pela coalizão10.

O nível federal serve como base para pensar-
mos os processos orçamentários nos estados. O 
cenário “Centralização completa” seria composto 

Centralização 
completa

Centralização parcial
Descentralização 

parcial
Descentralização 

completa

i) Existência da 
Comissão orçamentária 
e institucionalização
de subcomissões

Uma única 
comissão cuida 
do orçamento, 
sem subcomissões 
(1988-2001)

Uma única comissão 
cuida do orçamento, 
mas há subcomissões 
institucionalizadas (2001-)

Comissão orçamentária 
cuida do orçamento, 
junto com comissões 
temáticas 

Comissões temáticas 
cuidam do orçamento

ii) Poder do relator-
geral para emendar
o orçamento

Relator-geral é o 
único a emendar 
orçamento

Relator-geral pode 
emendar orçamento sem 
limites, assim como outros 
parlamentares 

Relator-geral pode 
emendar o orçamento 
com limites, assim 
como outros 
parlamentares (1988-)

Relator-geral não 
pode emendar o 
orçamento

iii) Poder do relator-
geral para estimar
a Receita

Relator-geral 
estima receita, sem 
fiscalização (1988-
2001)

* Relator-geral estima 
receita, auxiliado por 
subcomissão específica 
(2001-2006). 
* Há relator da Receita 
indicado de acordo com 
a proporcionalidade 
partidária (2006-)

Há relator da Receita 
indicado pela oposição 

Receita é estimada 
por comissões 
temáticas

iv) Relação relator-
geral e Relatores 
Setoriais

Não há relatores 
setoriais; relator-
geral trabalha 
sozinho

Relator-geral trabalha com 
relatores setoriais pouco 
poderosos (1988-2006)

Relator-geral trabalha 
com relatores setoriais 
muito poderosos 
(2006-)

Apenas relatores 
setoriais cuidam do 
orçamento

Fonte: Praça (2010).

Tabela 1 – Centralização do processo orçamentário no nível federal no Brasil, 1988-2008
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de: i) comissão orçamentária como única respon-
sável pelo orçamento; ii) relator do orçamento 
com poder para propor emendas; iii) relator do 
orçamento com poder para estimar a receita, e iv) 
inexistência de relatores setoriais, ou relatores se-
toriais com pouco poder vis-à-vis ao relator-geral 
do orçamento. A Tabela 1, abaixo, mostra, entre 
parênteses, os períodos em que cada escolha foi 
adotada no nível federal brasileiro. 

Nota-se que há uma mescla de escolhas insti-
tucionais sobre a centralização do processo orça-
mentário, com a tendência recente de descentra-
lização mediante o fortalecimento dos relatores 
setoriais. Vale notar também que de 1988 a 1993 
o relator-geral do orçamento era o principal res-
ponsável por organizar acordos com o Executivo, 
mas não era accountable a ele. Não podia ser con-
siderado um agente do Executivo por não exibir 
grande preocupação com aspectos macroeconô-
micos. Não escrevia seu parecer preliminar de 
modo detalhado e fazia regras próprias ou seguia 
resoluções congressuais bastantes vagas. Em con-
traste, de 1994 em diante, o relator-geral tornou-
-se agente do Executivo e accountable a ele11. Pas-
sou a assinar pareceres preliminares detalhados, 
revelando interesse e preocupação com a macroe-
conomia. Além disso, começou a seguir fielmente 
os principais pontos das resoluções congressuais 
que regulamentam a tramitação legislativa do or-
çamento.

O poder de o relator-geral emendar o orça-
mento foi usado de modo corrupto no período 
dos “anões do orçamento”, que vigorou de 1988 
a 1993. Mais recentemente, tem sido usado para 
resolver conflitos intracoalizão, deixando de con-
figurar uma oportunidade para que o relator-ge-
ral insira, sem anuência dos demais membros da 
comissão orçamentária, emendas que são apenas 
de seu interesse. A questão da estimativa de recei-
ta será tratada na seção 2, pois está relacionada 
ao emendamento parlamentar de modo geral. Por 
fim, a relação do relator-geral com relatores seto-

riais era, no início, bastante desigual e informal. 
No período logo após 1988, não havia regras que 
determinassem quantos relatores setoriais seriam 
indicados para tratar do orçamento de áreas es-
pecíficas. Hoje são posições mais institucionaliza-
das: há dez relatores setoriais dotados de atribui-
ções específicas, relativamente fortes em relação 
ao relator-geral – embora este ainda ocupe lugar 
proeminente no processo orçamentário federal. 

Como está organizado o processo orçamentá-
rio nas Assembleias Legislativas dos estados bra-
sileiros? A leitura das Constituições Estaduais e 
Regimentos Internos revela a situação exposta na 
Tabela 2. 

Em 20 das 27 assembleias, a única comissão 
que trata do projeto de lei orçamentária é a co-
missão com competências específicas relativas às 
finanças públicas. Em três estados (Mato Gros-
so, Mato Grosso do Sul e Paraíba), a participa-
ção de outra comissão – no caso, a Comissão de 
Constituição e Justiça, CCJ – é obrigatória. Em 
quatro estados (Roraima, Rio Grande do Norte, 
Minas Gerais, Espírito Santo), a participação de 
outras comissões é opcional. Nesses últimos es-
tados, claramente há espaço para ações informais 
que podem tanto diminuir a interferência de par-
lamentares de outras comissões no processo or-
çamentário (com o Executivo pressionando, por 
exemplo, para que essas comissões não realizem 
audiências sobre o orçamento) quanto aumentá-
-la. 

	 Em 24 dos 27 estados, não há clareza so-
bre o poder do relator-geral do orçamento para 
emendar unilateralmente o orçamento. No Distri-
to Federal, Goiás e Rio Grande do Sul, há a possi-
bilidade de “emenda do relator”. No nível federal, 
sobretudo na época dos “anões do orçamento”, 
essa instituição teve bastante importância. A certa 
altura, o relator-geral do orçamento federal, João 
Alves, propôs mais de 300 “emendas de relator” 
ao orçamento, a imensa maioria delas tratando de 
projetos que beneficiariam sua base eleitoral. Mas 
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I) Número de 
comissões 
orçamentárias

II) Relator-geral 
pode emendar 
orçamento?

III) Relator-geral É o 
único relator?

IV) Comissão 
orçamentária decide 
sobre emendas?

Acre Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não

Alagoas Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Sim (a)

Amapá Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não há clareza

Amazonas Uma Não há clareza Não; Há relatores parciais (b) Sim (c)

Bahia Uma Não há clareza Não há clareza Não há clareza (d)

Ceará Uma 
Não há clareza; 
Relatores parciais 
podem emendar

Não; Há relatores parciais Sim (e)

Distrito Federal Uma Sim Não; Há relatores parciais Não há clareza

Espírito Santo
Uma, mas outras comissões 
podem realizar audiências 
sobre orçamento (f)

Não há clareza Sim Sim 

Goiás Uma Sim 
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não (g)

Maranhão Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Sim 

Mato Grosso CCJ também analisa (h) Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não – CCJ analisa

Mato Grosso
do Sul

CCJ também analisa (i) Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não – CCJ analisa

Minas Gerais

Uma, mas dois membros de 
outras comissões têm direito 
a votar parecer da comissão 
orçamentária (j)

Não há clareza Não há clareza Não há clareza

Pará Uma Não há clareza Não há clareza Sim 

Paraíba
Após votação em plenário, 
PLOA segue para redação 
final na CCJ (k)

Não há clareza Não há clareza Sim 

Paraná Uma (l) Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Sim 

Pernambuco Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional (m)

Sim 

Tabela 2 – Centralização orçamentária nos estados brasileiros12

Fonte: Elaboração do autor com base nas Constituições Estaduais e Regimentos Internos das Assembleias Legislativos dos estados.
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I) Número de 
comissões 
orçamentárias

II) Relator-geral 
pode emendar 
orçamento?

III) Relator-geral É o 
único relator?

IV) Comissão 
orçamentária decide 
sobre emendas?

Piauí Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não há clareza

Rio de Janeiro Uma Não há clareza
Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional

Não há clareza

Rio Grande do 
Norte

Uma, mas comissão 
orçamentária pode decidir 
por discutir orçamento com 
outras comissões (n)

Não há clareza

Presidente da comissão 
designa relator-geral do 
orçamento. Não há indicação 
sobre relatores parciais

Sim 

Rio Grande do 
Sul

Uma Sim 

Relator-geral é escolhido 
por maioria dos membros 
da comissão. A pedido dele, 
presidente da comissão pode 
indicar dois relatores parciais

Não há clareza

Rondônia Uma Não há clareza
Relator-geral é designado 
obrigatoriamente; relatores 
parciais são opcionais

Sim 

Roraima

Uma, mas dois membros de 
outras comissões têm direito 
a votar parecer da comissão 
orçamentária (o)

Não há clareza Presidente da comissão 
orçamentária é o relator-geral

Sim; presidente da 
comissão orçamentária 
pode optar por “não 
receber” uma emenda (p)

Santa Catarina Uma Não há clareza

Presidente da comissão 
orçamentária nomeia relator-
geral; presidente também 
nomeia relatores parciais a 
critério do relator-geral (q)

Sim 

São Paulo Uma (r) Não há clareza
Nomeação de relatores (geral 
e parciais) é opcional ao 
presidente da comissão (s)

Sim 

Sergipe Uma Não há clareza Nomeação de relatores (geral
e parciais) é opcional Sim 

Tocantins Uma Não há clareza Relator-geral é designado, mas 
não está claro por quem Sim 

Tabela 2 – Centralização orçamentária nos estados brasileiros12   (continuação)

Fonte: Elaboração do autor com base nas Constituições Estaduais e Regimentos Internos das Assembleias Legislativos dos estados.

é plausível pensar também que a “emenda de re-

lator” pode ser usada para retificar algo no projeto 

de lei orçamentária que seja do interesse de uma 

secretaria específica, ou mesmo do governo como 

um todo. Cabe analisar, em estudos futuros, se ela 

é de fato adotada nos governos estaduais e, em 

seguida, verificar sua importância de fato.

Quanto à existência de relatores parciais ao 

orçamento, eles são obrigatórios em três estados 

(Amazonas, Ceará e Distrito Federal), proibidos 

em um estado (Espírito Santo) e opcionais ou in-

definidos nos demais 23 estados. Este dado indica 
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que há, novamente, enorme espaço para soluções 
informais dentro do processo orçamentário, que 
podem ser danosas ou benéficas para o controle 
da coalizão sobre o orçamento aprovado. Quanto 
mais relatores parciais houver, maiores serão os 
custos de transação entre relator-geral, relatores 
parciais e membros do Executivo. A hipótese é 
a de que, quanto menor a bancada da coalizão 
governista na Assembleia, mais força o governa-
dor fará para que não haja relatores parciais. E 
isso depende, então, do modo de escolha (infor-
mal) desses relatores. Caso seja prerrogativa do 
relator-geral indicá-los (como no Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e São Paulo), basta ao governo 
ter boas relações com ele para evitar interferência 
dos relatores parciais em seu projeto de lei orça-
mentária. 

Finalmente, em 16 dos 27 estados cabe à co-
missão orçamentária decidir sobre as emendas 
orçamentárias. Essa decisão geralmente pode ser 
revertida a pedido de um terço do plenário. Em 
sete estados, não há clareza sobre essa decisão. 
Em dois estados, Acre e Goiás, a decisão sobre 
emendas é claramente do plenário. Finalmente, 
em dois estados, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul, a decisão sobre as emendas é da Comissão 
de Constituição e Justiça, algo que implica, como 
veremos adiante, a descentralização do processo 
orçamentário. 

2. EMENDAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
NAS ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS 
BRASILEIRAS

Esta seção trata das prerrogativas de parlamenta-
res para emendar os orçamentos estaduais. Antes 
de considerar os estados, é fundamental analisar 
como se dá o processo de emendamento no nível 
federal. A Constituição de 1988 determinou que 
as emendas orçamentárias não podem incidir so-

bre despesas com pessoal, despesas com dívidas e 
transferências constitucionais para estados e mu-
nicípios. Legislação posterior limitou o número 
de emendas que podem ser propostas por cada 
parlamentar. 

O poder que os parlamentares brasileiros têm 
para emendar o orçamento é menor do que em 
muitos outros países. Pesquisa da Inter-Parlia-
mentary Union realizada em 1986, englobando 
81 países, mostra que 32 parlamentos possuem 
poderes ilimitados de emendamento (WEHNER, 
2004, p. 10). Em 17 países, o Legislativo pode 
apenas reduzir a dotação orçamentária prevista 
para certos itens. A redução de gastos só pode 
ocorrer com autorização expressa do Executivo 
em quatro países. Assim como o Brasil pós-1988, 
13 dos 81 parlamentos analisados pela Inter-Par-
liamentary Union podem propor novos gastos no 
orçamento, desde que identifiquem a redução de 
despesa em outros itens13.

Considerando as mudanças impostas por al-
gumas resoluções do Congresso Nacional em 
relação ao processo orçamentário desde 1991, é 
importante atentar para três pontos: a limitação 
ao número de emendas individuais; a limitação 
ao valor global das emendas propostas por cada 
parlamentar; e a existência de emendas coletivas. 

A Resolução 1/1993 determinou que cada re-
presentante pode apresentar até 50 emendas in-
dividuais, a Resolução 2/1995 diminuiu esse nú-
mero para 20 e a Resolução 1/2006 o fixou em 
25. O valor global destinado às emendas indivi-
duais foi disciplinado, em parte, pela Resolução 
1/2001: “O parecer preliminar [do relator-geral 
da lei orçamentária] estabelecerá limite global de 
valor para apresentação e aprovação de emendas 
individuais por mandato parlamentar” (artigo 24, 
parágrafo único). 

A Resolução 1/1993 foi a primeira a tratar das 
emendas coletivas, apresentadas por comissões 
permanentes, partidos políticos e bancadas es-
taduais. As emendas coletivas têm sido bastante 
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usadas pelos parlamentares – e executadas pelo 
governo federal – desde 1993. Figueiredo e Li-
mongi (2003, p. 69) notam que a distribuição 
percentual das emendas parlamentares em in-
vestimentos se deu da seguinte forma de 1996 a 
2001: bancadas estaduais (50,7%), parlamenta-
res (18,1%), relatores setoriais da Comissão Mis-
ta de Orçamento (10,3%), relator-geral da CMO 
(9,8%), comissões (8,4%) e bancadas regionais 

(2,8%).
O debate em torno do impacto das emendas 

orçamentárias no Brasil se dá em torno de duas 
visões que não necessariamente se excluem. A 
primeira é a de que o Executivo calibra a execu-
ção das emendas orçamentárias de modo a extrair 
maior apoio no plenário para suas propostas le-
gislativas (ALSTON e MUELLER 2005; PEREIRA 
e MUELLER 2004). A segunda é a de que essa 

I) Restrições de

natureza substantiva

1) Emenda não pode dispor sobre gastos com pessoal; 
2) Emenda não pode dispor sobre gastos vinculados e/ou transferências para municípios;  
3) Emenda não pode afetar serviço da dívida; 
4) Emenda não pode criar ou suprimir cargos e funções;  
5) Emenda não pode transpor dotação de uma secretaria para outra; 
6) Emenda não pode ser constituída de várias partes; 
7) Emenda não pode ser vaga, sem indicar a secretaria/órgão ou dotação que altera; 
8) Emenda não pode conter assunto que seja estranho à lei orçamentária; 
9) Emenda não pode contrariar dispositivo legal vigente;  
10) Emenda não pode visar serviços já contemplados no projeto; 
11) Emenda não pode tornar impossível o funcionamento de serviços por excessiva 
especialização; 
12) Emenda não pode alterar natureza nem objetivo de órgão, fundo, projeto ou programa;  
13) Emenda não pode ser formulada “de modo inconveniente”.

II) Exigências de

natureza substantiva

1) Emenda tem que ser compatível com o Plano Plurianual; 
2) Emenda tem que ser compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3) Emenda tem que corresponder à tributação vigente;  
4) Emenda tem que ter cabimento na verba indicada. 

III) Restrições de 

natureza fiscal

1) Emenda não pode implicar aumento de despesa global;  
2) Emenda não pode implicar aumento de despesa de órgão, fundo, projeto ou programa;  
3) Emenda não pode aumentar despesas previstas nos projetos sobre burocracia; 
4) Emenda não pode aumentar despesas previstas nos projetos sobre cartórios e serviços 
notariais.

IV) Exigências de

natureza fiscal
1) Emenda precisa indicar recursos necessários para ser realizada, admitindo apenas a 
anulação de outra despesa (dispositivo off-setting)

Tabela 3 – Tipos de restrições e exigências ao emendamento orçamentário nos estados brasileiros

Fonte: Elaboração do autor com base nas Constituições Estaduais e Regimentos Internos das Assembleias Legislativos dos estados.
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execução não afeta negativamente a agenda subs-
tantiva do Executivo, pois parlamentares e minis-
tros têm preferências muito mais afinadas do que 
normalmente se supõe (FIGUEIREDO e LIMON-
GI 2008). 

São duas perguntas importantes e que se im-
põem para entender as relações Executivo-Legis-
lativo. No entanto, a literatura internacional so-
bre governança orçamentária começa com uma 
pergunta mais simples: em que medida a prer-
rogativa de emendar o orçamento pode afetar o 
tamanho do orçamento aprovado e executado? 
Certos países, como o Brasil, impõem uma im-
portante restrição: a emenda ao orçamento que 
prevê a despesa Y só pode ser aprovada se previr 
(e indicar) a anulação da despesa X. (Essa regra 
pode ser driblada mediante o uso da “correção 
de erros e omissões” da lei orçamentária, como 
veremos adiante.) Assim, o Legislativo não pode 
aumentar os gastos orçamentários nem, é claro, o 
déficit fiscal. É o que Hallerberg et al. (2007, p. 
346) chamam de dispositivo off-setting. A literatu-
ra propõe a hipótese de que, quanto mais restri-
ções ao emendamento parlamentar do orçamento 
houver, menor será o tamanho deste (ALESINA et 
al. 1999; HALLERBERG et al. 2007). . 

Este dispositivo off-setting está presente em 
todos os estados brasileiros. A Tabela 3 mostra 
outras 21 restrições ou exigências de natureza 
substantiva e fiscal que limitam as emendas orça-
mentárias nos estados brasileiros. A Tabela 4, em 
seguida, mostra quais delas estão presentes nos 
estados brasileiros. 

Nota-se que, embora nem todos os estados 
exijam que as emendas não impliquem “aumen-
to da despesa global”, todos (exceto Rondônia) 
afirmam que a emenda “precisa indicar recursos 
necessários para ser realizada, admitindo apenas 
a anulação de outra despesa”. Na prática, isso 
significa que não se admite aumento da despesa 
global. Outro aspecto interessante é que 15 dos 
27 estados determinam poucas restrições subs-

tantivas ao emendamento orçamentário quando 
comparados ao nível federal. 

As restrições “clássicas” definidas pela Consti-
tuição de 1988 são: i) a emenda tem que ser com-
patível com o Plano Plurianual e a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias; ii) a emenda deve indicar 
os recursos necessários, admitidos apenas os que 
anulem despesas15 (excluídas as com transferên-
cias para municípios, estados e Distrito Federal; 
serviço da dívida; gastos com pessoal) e iii) a 
emenda pode utilizar recursos que resultam da 
identificação e correção de “erros ou omissões” 
do projeto orçamentário enviado pelo Executivo. 

Trata-se de um cenário bastante permissivo e 
pouco alterado nos anos seguintes à promulgação 
da Constituição. A Resolução 1/1991 adicionou 
apenas que uma emenda “não pode ser consti-
tuída de várias partes que devam ser objeto de 
emendas distintas”. A Resolução 2/1995 acres-
centou ainda que os parlamentares poderiam 
indicar “erros e omissões” do Executivo também 
nas estimativas de receita e as emendas poderiam 
usar esses valores acrescentados pela reestimativa. 

Nos estados brasileiros, a permissão de que 
emendas parlamentares corrijam “erros e omis-
sões” do projeto de lei orçamentária do Executivo 
– aliada ao fato de que os Regimentos Internos 
das Assembleias permitem tacitamente que o re-
lator do orçamento reestime a receita orçamentá-
ria prevista pelo Executivo – poderia resultar em 
um orçamento bastante alterado pelo Legislativo. 
Como isso ocorreria?

No nível federal, o Legislativo brasileiro siste-
maticamente afirma que o Executivo subestima 
a receita a ser arrecadada no ano seguinte em seu 
projeto de lei orçamentária. Isso pode ocorrer 
por três motivos. O primeiro é a incerteza ine-
rente à condução econômica de um país. Bons 
ventos podem soprar e o crescimento econômico 
permitir maior arrecadação. Outro motivo é, em 
contexto inflacionário, o governo subestimar a 
inflação do ano seguinte de modo a não sinalizar 
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I) Restrições de natureza 
substantiva

II) Exigências 
de natureza 
substantiva

III) Restrições de 
natureza fiscal 

IV) Exigências de 
natureza fiscal

Acre 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 1, 2, 3 1, 2 1

Alagoas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 12 1, 2 1, 2 1

Amapá 1, 2, 3, 8 1, 2 3, 4 1

Amazonas 1, 2, 3 1, 2 - 1

Bahia 1, 2, 3 (a) 1, 2 1 1

Ceará 1, 2, 3, 8 1, 2 1 1

Distrito Federal 1, 2 1, 2 1 1

Espírito Santo 1, 2, 3 1,2 - 1

Goiás 1, 2, 3, 5 (b) , 6, 7 1, 2 1 1

Maranhão 1, 2, 3 1, 2 1 1

Mato Grosso 1, 2, 3, 8, 9 1, 2 1, 3 1

Mato Grosso do Sul 1, 2, 3 1, 2 1 1

Minas Gerais 1, 2, 3 1, 2 1 (c) 1

Pará 1, 2, 3 1, 2 1 (d) 1

Paraíba 1, 2, 3, 13 (e) 1, 2 1 1 

Paraná 1, 2, 3 1, 2 1 (f) 1

Pernambuco 1, 2, 3, 8 1, 2 1 (g) 1 (h)

Piauí 1, 2, 3, 13 (i) 1, 2 1 1

Rio de Janeiro 1, 2, 3 1, 2 1 (j) 1

Rio Grande do Norte 1, 2, 3, 6, 8 (k) 1, 2 1 1

Rio Grande do Sul (l) 1, 2, 3, 6 1, 2, 3 1 1 (m)

Rondônia 13 - 1 -

Roraima 1, 2, 3 1, 2 1 1

Tabela 4 – Regras sobre emendamento orçamentário nos estados brasileiros14
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negativamente para os demais agentes econômi-
cos. Ao subestimar a inflação, os valores nominais 
da receita orçamentária serão abaixo do real. O 
terceiro motivo é o uso de metodologia equivoca-
da pelo Executivo para aferir a receita esperada16 
(ARMSTRONG, 1983). 

No caso brasileiro, as mudanças estruturais 
na economia brasileira significaram que os par-
lamentares usaram, de 1988 a 1994, o segundo 
motivo para justificar o aumento de receitas e, de 
1995 em diante, o terceiro motivo citado17. Uma 
ambiguidade constitucional é o mecanismo que 
permite a reestimativa de receitas pelo Congresso 
sem questionamento jurídico. A explicação clara 
de Tollini (2009, p. 6) vale ser reproduzida. “O 
Congresso Nacional usa subterfúgio controverso 
para burlar a Constituição e reestimar as receitas 
constantes dos projetos de lei orçamentária. O 
Congresso interpreta que a norma de ‘correção de 
erros ou omissões’ aplica-se também à estimativa 
das receitas orçamentárias. Assim, utilizando-se 
do argumento de que as estimativas de receitas 
constantes dos projetos de lei orçamentária es-
tariam ‘erradas’, o Congresso tem anualmente 
‘corrigido’ as estimativas de receitas desde 1990. 
Como os ‘erros’ encontrados têm sido invariavel-
mente receitas consideradas subestimadas ou au-

sentes, ao aprovar o autógrafo da lei orçamentária 
o Congresso introduz estimativa mais elevada das 
receitas, e apropria a diferença para financiar no-
vas despesas”. Cabe, em estudos futuros, analisar 
se esse mecanismo dos “erros e omissões” é usado 
nos estados brasileiros do mesmo modo como é 
(e já foi) utilizado no nível federal. 

Há ainda duas maneiras de subverter a natu-
reza das emendas individuais: o uso de emendas 
“guarda-chuva” e de “janelas orçamentárias”. O 
deputado federal Ricardo Barros (PP) define a 
primeira do seguinte modo: “A maioria dos par-
lamentares hoje faz emenda individual ‘guarda-
-chuva’. O parlamentar coloca valor de 1 milhão 
para unidades de saúde no estado do Paraná e 
pode atender 20 ou 30 municípios com essa 
emenda” (CONGRESSO NACIONAL, 2005, p. 
216). Infelizmente, as evidências empíricas a res-
peito desse tipo de emenda são extremamente es-
cassas, apesar de alusões por assessores técnicos 
do Orçamento federal [ver, por exemplo, Sanches 
(2007, p. 64)]. No nível subnacional, seis estados 
possuem clara restrição a este tipo de emenda, 
afirmando que cada emenda orçamentária não 
pode ser constituída de várias partes: Acre, Ala-
goas, Goiás, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul e Sergipe. O assunto não é regulamentado nos 

I) Restrições de natureza 
substantiva

II) Exigências 
de natureza 
substantiva

III) Restrições de 
natureza fiscal 

IV) Exigências de 
natureza fiscal

Santa Catarina 1, 2, 3 1, 2 1 1

São Paulo 1, 2, 3 1, 2 1 1

Sergipe 1, 2, 3, 6, 7 1, 2 1 1

Tocantins 1, 2, 3 1, 2 1 1

Fonte: Elaboração do autor com base nas Constituições Estaduais e Regimentos Internos das Assembleias Legislativos dos estados.

Tabela 4 – Regras sobre emendamento orçamentário nos estados brasileiros14  (continuação)
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demais estados. 
As “janelas orçamentárias”, por sua vez, são 

dotações orçamentárias com valores simbólicos 
ou irreais, a serem suplementados por créditos 
adicionais (BITTENCOURT, 2008, p. 58-59). 
Podem ser originadas em emendas individuais, 
mas não exclusivamente. No nível federal, desde 
1997, quando o relator-geral começou a estabe-
lecer um limite para o valor global das emendas 
individuais, alguns parlamentares optaram por 
incluir emendas que claramente seriam insufi-
cientes para executar a ação indicada. O passo 
seguinte seria convencer o ministério responsá-
vel pela área a propor créditos adicionais para a 
emenda, de modo que houvesse condições mate-
riais suficientes para realizar a ação proposta pela 
emenda. 

As emendas do tipo “guarda-chuva” e “janelas 
orçamentárias” subvertem a natureza das emen-
das individuais, pois vão contra a ideia de o par-
lamentar usar a emenda como um instrumento 
para realizar pequenas melhorias em municípios 
que ele acredita representar. Nos estados, seria 
plausível adotar a regra de que o propósito da 
emenda precisa ter cabimento na verba por ela 
indicada, mas em nenhuma unidade estadual da 
Federação isso ocorre. 

Podemos combinar agora as variáveis “centrali-
zação” e “liberdade para emendar”. Proponho três 
tipos de centralização do processo orçamentário. 
A “Alta centralização”, que ocorre quando apenas 
uma comissão orçamentária analisa o projeto de 
orçamento, quando há um único relator para o 
orçamento e quando é a comissão orçamentária 
que decide sobre emendas18. O cenário de “Mé-
dia centralização” ocorre quando apenas uma 
comissão orçamentária analisa o projeto de orça-
mento, quando há a possibilidade (mas não obri-
gatoriedade) de relatores parciais ao orçamento 
e quando é a comissão orçamentária que decide 
sobre emendas. Finalmente, o cenário de “Des-
centralização” ocorre quando, além da comissão 

orçamentária, há a possibilidade de envolvimento 
efetivo (com direito a voto) de outras comissões 
no projeto de lei orçamentária e/ou a obrigatorie-
dade de relatores parciais19. 

A lógica dessa tipologia é a de quanto custa a 
transação entre atores políticos relevantes para a 
definição substantiva do orçamento. No cenário 
de “Alta centralização”, um único relator-geral 
torna-se o principal interlocutor do Legislativo 
com o Executivo (ou, em outros termos, o prin-
cipal agente da coalizão dentro do Legislativo), 
diminuindo os custos de transação para o gover-
nador. No cenário de “Descentralização”, o Exe-
cutivo (ou a coalizão) é forçado a negociar, no 
mínimo, com o relator-geral do orçamento na co-
missão orçamentária e com os relatores parciais 
ou membros de outras comissões (como a de 
Constituição e Justiça, que pode ter a prerrogativa 
de analisar emendas orçamentárias). 

Com relação à variável “liberdade para emen-
dar”, faço a distinção entre os estados com maior 
liberdade substantiva e aqueles com menor liber-
dade substantiva, pois as exigências de natureza 
fiscal afetam todos os estados. Vale lembrar que, 
se considerarmos os critérios adotados pela lite-
ratura internacional sobre a liberdade de emen-
damento, todos os estados brasileiros (de novo, à 
exceção de Rondônia) têm pouca liberdade, pois 
sofrem a restrição off-setting, explicada acima. 

Há três restrições de natureza substantiva: 1) a 
emenda não pode dispor sobre gastos com pes-
soal; 2) a emenda não pode dispor sobre gastos 
vinculados e/ou transferências para municípios;  
3) a emenda não pode afetar o serviço da dívida 
– que afetam todos os estados (exceto Rondônia). 
Portanto, sofrer apenas essas restrições substan-
tivas (além das exigências fiscais), e não outras, 
implica “Maior liberdade para emendar”. Sofrer 
mais restrições substantivas do que essas implica 
“Menor liberdade para emendar”20, 21. 

Três estados se destacam quanto à liberdade 
para emendamento. No Acre e em Alagoas, os 
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parlamentares sofrem mais restrições substan-
tivas do que em outros estados. Nesses estados, 
os parlamentares não podem, por exemplo, pro-
por emendas que transponham dotação de uma 

secretaria para outra, nem emendas “genéricas”, 
que não indicam a secretaria, o órgão nem a do-
tação orçamentária que alteram. Em Rondônia, 
praticamente, não há restrições ao emendamento.

Alta centralização Média centralização Descentralização

Maior liberdade
para emendar

Espírito Santo 
Santa Catarina
São Paulo
Tocantins 

Amapá
Bahia
Maranhão
Pará
Paraná
Rio de Janeiro
Rondônia

Amazonas
Distrito Federal
Mato Grosso do Sul
Minas Gerais Roraima

Menor liberdade
para emendar

Rio Grande do Norte

Acre
Alagoas
Goiás
Pernambuco
Piauí
Rio Grande do Sul
Sergipe

Ceará
Mato Grosso
Paraíba

Tabela 5 – Centralização e liberdade de emendamento nos estados brasileiros

Fonte: Elaboração do autor com base nas Constituições Estaduais e Regimentos Internos das Assembleias Legislativos dos estados.

3. O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Faço agora uma breve análise do caso paulista 
para tratar de alguns argumentos expostos aci-
ma22. São Paulo é um caso interessante a estudar 
por vários motivos: trata-se do estado com maior 
orçamento; é um estado cujo sistema político tem 
competição razoável e cujo governador é figu-
ra importante no plano federal, frequentemente 
se candidatando à presidência; seu processo or-
çamentário é altamente centralizado (de acordo 
com a tipologia proposta neste relatório) e, por 

fim, já foi caracterizado como fortemente infor-
mal (COSTA e OLIVEIRA, 1998; ABRUCIO, et al. 
2001). 

Esta seção faz um histórico do orçamento pau-
lista, revisando os primeiros diagnósticos sobre o 
processo orçamentário nesse estado na literatura 
e tratando de alguns desafios atuais do orçamento 
paulista. 

O histórico sobre o orçamento paulista co-
meça na campanha de 1990, a primeira após a 
promulgação da Constituição de 1988. Orestes 
Quércia, vice-governador de Franco Montoro, 
havia sido eleito em 1986 com apoio da maio-
ria do PMDB, surfando a popularidade do Plano 
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Cruzado de José Sarney. Uma vez eleito, Quércia 
optou por um estilo de governar fundado em três 
princípios. O primeiro era dar pouco espaço para 
outros líderes do PMDB – como Fernando Henri-
que Cardoso, Mário Covas, Franco Montoro – em 
seu governo (MARQUES e FLEISCHER, 1999, p. 
55), dedicando-se a “interiorizar” o apoio ao par-
tido, enfatizando municípios do interior de São 
Paulo em detrimento da capital (SADEK, 1989). 
O segundo era, sempre que possível, beneficiar fi-
nanciadores de campanha e correligionários com 
contratos da administração pública (VASCON-
CELLOS, 1994; para uma defesa de Quércia, ver 
GUSMÃO, 1993). O terceiro era construir obras 
de infraestrutura sem se preocupar com as finan-
ças do estado, utilizando empréstimos favoráveis 
do Banespa (DALL’ACQUA, 1997). 

Uma das primeiras consequências visíveis do 
estilo Quércia foi a agenda de promessas divul-
gada por Luiz Antonio Fleury na campanha de 
1990. No horário eleitoral de 30 de setembro 
de 1990, Fleury arrolou as seguintes propostas: 
“Ampliarei o trabalho da Secretaria do Menor 
para todo o estado. Os Centros de Saúde vão fun-
cionar dia e noite. Vou equipar e fazer funcionar 
bem todos os hospitais que estão sendo constru-
ídos no atual governo. Irei ampliar o número de 
leitos. Vou exigir do governo federal assistência 
aos agricultores de São Paulo. Irei transformar 
o Banespa no grande banco agrícola do estado 
de São Paulo. Vou ampliar as rodovias, o metrô 
e construir corredores de ônibus. Também irei 
modernizar a ferrovia. Vou terminar a Hidrovia 
Tietê-Paraná, que será a redenção do transporte 
de carga no nosso estado e nosso país. Vou exigir 
uma atuação cada vez mais firme da nossa polícia, 
principalmente para proteger o cidadão que mora 
na periferia das grandes cidades. Farei o maior 
programa de casas populares da história do esta-
do de São Paulo. Vou exigir do governo federal a 
liberação dos recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. Vou proteger todas as reser-

vas florestais de São Paulo e iniciar a despoluição 
dos rios Tietê e Pinheiros” (Centro de Memória da 
Fundação Mário Covas, vídeos da campanha de 
1990, VHS de 30/9/1990). 

Não é demais crer que Fleury considerava pos-
sível realizar essas promessas. Afinal, seu anteces-
sor, Quércia, endividou o estado para fazer obras. 
Em 1986, São Paulo devia 0,5% de sua arreca-
dação. Em 1993, essa dívida já estava em 25,6% 
(PADRÃO e CAETANO, 1997, p. 76). A principal 
instituição usada para financiar os investimentos 
era o banco estadual de São Paulo, Banespa. Esse 
comportamento estava longe de ser a exceção no 
país. De acordo com Dall’Acqua (1997, p. 4), “os 
bancos públicos brasileiros têm sido tradicional-
mente usados como fonte preferencial de finan-
ciamento do setor público. Os governos estaduais 
têm recorrentemente utilizado o financiamento 
junto a seus bancos estaduais para ampliar sua 
capacidade de realização de gastos. Esse tipo de 
financiamento se constitui, muitas vezes, na for-
ma encontrada pelos governantes para realizar 
custeio e investimento sem a devida cobertura 
orçamentária”. 

Isso não quer dizer que o Banespa era usado 
exclusivamente para fins heterodoxos. Segundo 
o mesmo autor, a atuação do banco no crédito 
rural foi decisiva no desenvolvimento agrícola de 
São Paulo. O banco democratizou o crédito, pul-
verizando as operações de tal forma que conse-
guiu uma grande abrangência tanto de produto-
res quanto de atividades agrícolas. O Banespa foi 
também importante fonte de financiamento de 
longo prazo tanto para o setor privado como pú-
blico por meio de linhas de repasse, em especial 
do BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social) e da Caixa Econômica Fe-
deral. 

Mas o uso político do banco para fins eleito-
rais foi a marca dos governos Quércia e Fleury. 
Dois mecanismos foram usados. O primeiro eram 
empréstimos de curto prazo, por meio das Ope-
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rações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(Operações ARO), para cobrir gastos imediatos 
de interesse político do governador. O segundo 
mecanismo era a rolagem de encargos da dívida 
do Tesouro paulista e de suas empresas junto ao 
Banespa. Este último mecanismo assim foi expli-
cado por Dall’Acqua (1997, p. 37): “A partir de 
1987, os recursos do Tesouro Paulista passaram a 
ser canalizados para a realização dos investimen-
tos prioritários definidos por Quércia. Em con-
trapartida, o Tesouro diminuiu os recursos desti-
nados ao pagamento dos serviços das dívidas das 
estatais paulistas junto ao Banespa. Quando essas 
empresas começaram a se tornar inadimplentes, 
os débitos junto ao Banespa foram renegociados 
para pagamento futuro”. Ou seja, o governo dei-
xava de pagar as dívidas de suas estatais e, para 
cobrir este rombo, emprestava dinheiro do Ba-
nespa, com quem podia negociar este novo em-
préstimo em termos extremamente favoráveis. 

Esses disparates fiscais eram possíveis por duas 
principais razões: a alta inflação e uma mistura de 
fiscalização omissa com regras frouxas. Em seu 
discurso anunciando a candidatura presidencial 
em 1989, o senador Mário Covas afirmou que “o 
país está embriagado por uma cultura inflacio-
nária. Muitos sequer a combatem porque dela se 
beneficiam” (COVAS, 1989, p. 4). Ele deixou o 
sujeito oculto na frase, mas poderia muito bem 
estar se referindo a Quércia e o Banespa, pois a 
inflação servia a quem fazia dívidas. Conforme 
Pinheiro (1996, p. 158-159) mostra, os governos 
estaduais e o federal da época tinham uma “rela-
ção simbiótica” com a inflação, dado que o valor 
real das dívidas contraídas diminuía à medida 
que a inflação redefinia o valor da moeda23. 

Além disso, havia um “cipoal de leis, decretos, 
normas, regulamentos, resoluções, portarias etc.” 
(DALL’ACQUA, 1997, p. 18) regulando o uso dos 
bancos estaduais, tornando o marco regulatório 
confuso e sujeito a interpretações favoráveis ao 
governador24. 

Nada mais favorável ao então governador 
Quércia do que usar, discretamente, as Operações 
ARO para ajudar a campanha de Fleury. São em-
préstimos que permitem aos governos antecipa-
rem arrecadação orçamentária futura. Quércia re-
alizou uma Operação ARO em setembro de 1990, 
no auge da campanha para o governo, de US$ 
440 milhões; e outra, em dezembro do mesmo 
ano, de US$ 200 milhões. O total equivalia a pra-
ticamente todo o patrimônio liquido do Banespa 
na época e desrespeitava, assim, a Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 1.559, que fi-
xava em 30% do respectivo patrimônio líquido 
o limite de diversificação de risco a ser observa-
do pelas instituições financeiras (DALL’ACQUA, 
1997, p. 43-44). O prazo de vencimento da dívi-
da, janeiro de 1991, não foi cumprido. Em feve-
reiro de 1991 o governo renegociou essa dívida, 
mas acabou não pagando. Em maio de 1992, re-
negociou-a novamente com autorização do Con-
selho Monetário Nacional.  

Caso a operação ARO não tivesse sido realiza-
da, a campanha para o governo poderia ter sido 
diferente. Afinal, como Fleury explicaria o não 
pagamento do salário de funcionários públicos 
em plena campanha? 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 
2000, resolveu esse ponto. Proibiu que o chefe 
do Executivo contratasse créditos por meio das 
Operações ARO no último ano do mandato. Essa 
foi uma norma estabelecida pelo Senado e conso-
lidada na LRF. Impede que o governo que entra 
se torne prisioneiro do governo que sai. Uma das 
maneiras como isso acontecia era engessando o 
orçamento do prefeito ou governador sucessor, 
comprometendo-o com o pagamento das ope-
rações ARO contraídas pelo governante anterior. 
Exatamente como Quércia fez com Fleury. 

A LRF pode ter tido também um impacto in-
direto na tramitação dos orçamentos estaduais. 
Afinal, a partir de sua promulgação, limitaram-se 
os gastos com pessoal nos estados e municípios, 
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o que plausivelmente força o Executivo a prestar 
mais atenção à tramitação do orçamento sob pena 
de sofrer sanções. 

O diagnóstico de Costa e Oliveira (1998) afir-
mava, sobre o orçamento entre 1991 e 1994, que 
as informalidades reinavam entre os parlamenta-
res paulistas na tramitação da peça orçamentária. 
No mesmo sentido, Abrucio et al. (2001) desta-
caram a barganha entre parlamentares e Executi-
vo, além do excessivo número de emendas orça-
mentárias propostas pelos deputados. Entrevistas 
realizadas com assessores da Assembleia Legis-
lativa de São Paulo e o deputado estadual licen-
ciado Bruno Covas (PSDB) revelam três questões 
principais a serem analisadas em estudos futuros: 
i) a falta de aderência a normas básicas do pro-
cesso orçamentário, revelada pela discrepância 
entre a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual; ii) a falta de transparência 
acerca das emendas orçamentárias propostas pe-
los deputados, tratadas como “indicações”, e de 
impossível acesso pelos cidadãos à internet e iii) a 
inexistência de assessoria técnica numerosa e su-
ficientemente competente, dentro da Assembleia, 
para analisar de maneira satisfatória a proposta 
orçamentária enviada pelo Executivo. 

4. CONCLUSÕES 

Uma das perguntas em aberto com relação aos 
sistemas políticos e econômicos dos estados bra-
sileiros hoje é entender a variação em os resul-
tados fiscais dos estados brasileiros. Para isso, 
proponho que as regras que orientam a centra-
lização do processo orçamentário e a liberdade 
de emendamento para os deputados estaduais 
sejam variáveis que não possam ser ignoradas 
pelos estudiosos do assunto. Ainda que analistas 
como Alesina et al., (1999) considerem variáveis 
institucionais como importantes para determinar 

resultados fiscais, ignoram o possível impacto de 
instituições de “segunda ordem”, determinadas 
por regimentos internos e resoluções legislativas.

Aprendemos, com a análise acima, que diver-
sos governadores podem ser beneficiados por 
instituições orçamentárias altamente centraliza-
das, o que diminui tanto os custos de transação 
internos à coalizão quanto os custos de transação 
entre poderes. Em outras palavras, alguns dos go-
vernadores têm condições institucionais para ser 
“ultrapresidencialistas” (ABRUCIO, 1998b) no 
jogo orçamentário. Outros governadores podem 
sofrer com instituições descentralizadas, que exi-
gem mais transações e negociações entre os atores 
políticos relevantes. 

Cinco estados possuem processo orçamentário 
mais centralizado do que o nível federal. É o caso 
de Espírito Santo, Rio Grande do Norte, Santa Ca-
tarina, São Paulo e Tocantins. Outros oito estados 
são mais descentralizados nesse aspecto do que 
o nível federal. São eles Amazonas, Ceará, Dis-
trito Federal, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Paraíba e Roraima. É possível que 
esses diferentes desenhos institucionais tenham 
impactos fiscais e, como já foi dito, de manejo da 
coalizão para os governadores. 

Quanto à liberdade de emendamento parla-
mentar ao orçamento, quinze estados elencam 
poucas restrições substantivas ao emendamento 
orçamentário quando comparados ao nível fede-
ral. Resta saber se essa relativa liberdade é apro-
veitada pelos deputados estaduais ou se o gover-
no domina o processo orçamentário a ponto de 
tornar inúteis as tentativas dos parlamentares de 
inserirem projetos de sua preferência no orça-
mento. 

Ainda há muito a aprender sobre esse tema. 
Não sabemos, por exemplo, nada sobre a varia-
ção temporal das regras elencadas acima; nem se 
os governadores se utilizam estrategicamente do 
“vazio legal” que ocorre com relação a varias re-
gras (por exemplo, a data de envio do projeto de 
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lei orçamentária para a Assembleia); nem como 
as regras são interpretadas e afetam os resultados 
na prática. São aspectos a verificar em estudos fu-
turos. 

 

NOTAS
1 Vale destacar, no entanto, os trabalhos de Kinzo (2007) e Kinzo 
e Braga (2007), além do esforço recente de pesquisadores da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais (CASTRO et al., 2009; MELO, 
2011 e NUNES, no prelo). 

2 Comparado ao nível federal, o poder institucional que falta à 
maioria dos governadores é o de editar medidas provisórias: ape-
nas quatro dos 27 têm essa prerrogativa. 

3 Diversos estados brasileiros comprometem até 13% de sua re-
ceita corrente líquida com o pagamento da dívida para o gover-
no federal (CABRAL, 2011), tornando urgentes medidas criativas 
de governança orçamentária para começar a resolver problemas 
como o da segurança pública (FRAGA, 2011).  

4 Sob o Orçamento Autorizativo, o Executivo está autorizado, mas 
não obrigado, a realizar todos os gastos previstos na lei orçamen-
tária aprovada pelo Congresso. Sob o Orçamento Impositivo, ele 
é obrigado a realizar esses gastos; caso não o faça, punições são 
previstas. 

5 Uma exceção é a análise de Ferejohn e Krehbiel (1987) sobre 
a centralização parcial do processo orçamentário americano pós-
1974. Mesmo com esse novo desenho institucional, os autores 
afirmam que os gastos públicos podem ser relativamente grandes. 

6 É o caso de Hallerberg et al. (2009), pois consideram apenas 
democracias europeias parlamentaristas. 

7 Podemos imaginar governadores que indicam como secretários 
da Fazenda economistas apartidários e governadores que indicam 
como secretários da Fazenda membros de partidos da coalizão go-
vernista sem conhecimento técnico de economia, por exemplo. 

8 Vale ressaltar que os padrões de formação de coalizão nos estados 
ainda não são conhecidos, embora os estudos de caso reunidos em 
Santos (2001) preencham parcialmente essa lacuna da literatura. 
Estudos realizados em parlamentarismos, no entanto, indicam 
que o tamanho da bancada é um forte preditor do pertencimento 
de um partido à coalizão (MARTIN e STEVENSON, 2001).  

9 A dicotomia coalizão-oposição é imperfeita. Diversos estudiosos 
identificam, no nível federal, partidos que apoiam sistematica-
mente propostas legislativas do Executivo apesar de não controla-
rem cargos ministeriais. São “partidos-satélites” (FREITAS, 2008). 

10 Supondo que o critério para nomear relatores setoriais seja o da 
proporcionalidade partidária, o que nem sempre é o caso. 

11 A tentativa de o Executivo interferir na parte legislativa do pro-
cesso orçamentário não é novidade em presidencialismos. No 
Equador, por exemplo, entre 1979 e 1997, a comissão orçamen-
tária analisava o projeto de orçamento enviado pelo Executivo. 
As emendas parlamentares necessitavam da aprovação do Plenario 
de Las Comisiones Legislativas (PCL) do Congresso, um conselho 
composto por 35 parlamentares – tipicamente dos maiores parti-
dos. A necessidade de aprovação do PCL beneficiava esses parti-
dos, que negociavam diretamente com o Executivo suas alocações 
orçamentárias (ACOSTA et al. 2009, p. 135-137).

12 Notas à Tabela 2: (a) Sim, exceto se um terço dos deputados 
pedirem revisão disso em plenário. Mesa Diretora exclui de aná-
lise algumas emendas, que não respeitam limitações tratadas na 
Tabela 3 deste artigo; (b) Designação de relatores parciais é obri-
gatória. Critérios para essa designação não estão estabelecidos; (c) 
Sim, exceto se um terço dos deputados pedirem revisão disso em 
plenário. Colégio de Líderes analisa antes esse pedido de revisão; 
(d) Apenas consta que comissão recebe emendas; (e) Sim, exceto 
se um terço dos deputados pedirem revisão disso em plenário. Le-
galidade e constitucionalidade de emenda podem ser contestadas 
por qualquer deputado e CCJ terá 5 dias para se manifestar; (f) “A 
competência da comissão permanente específica abrange todos os 
aspectos do projeto, não impedindo, contudo, que na aprovação 
do cronograma de trabalho seja incluída a participação das de-
mais comissões permanentes de acordo com o campo temático, 
inclusive com a realização de audiências públicas”; (g) Decisão 
final sobre emendas é do plenário. Elas são votadas durante dez 
dias. Após isso, caso haja emendas que não tenham sido votadas, a 
decisão que prevalece é a da comissão orçamentária; (h) “Se qual-
quer das comissões deixar de dar parecer nos prazos previstos nos 
artigos 525 e 526, o Presidente designará três deputados para, em 
conjunto, e dentro do prazo de dez dias, emitirem o parecer ou 
pareceres faltantes”; (i) “Se qualquer das comissões deixar de dar 
parecer nos prazos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 332 o Presi-
dente da Assembleia designará três deputados para, em conjunto, 
e dentro do prazo de dez dias, emitir o parecer ou pareceres fal-
tantes”; (j) “Da discussão e da votação do parecer na Comissão de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária poderão participar, com 
direito a voz e voto, 2 membros de cada uma das comissões per-
manentes às quais tenha sido distribuído o projeto, observado, 
tanto quanto possível, o princípio da proporcionalidade das repre-
sentações partidárias ou do Bloco Parlamentar”; (k) “Concluída a 
votação, seguirá o projeto à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação para elaborar a redação final, no prazo de três dias”; (l) 
Há também uma Comissão de Finanças, cujas atribuições são: “À 
Comissão de Finanças compete manifestar-se sobre todas as pro-
posições, inclusive as de outras Comissões, que concorram para 
aumentar ou diminuir a despesa pública; sobre atividades finan-
ceiras do Estado; matéria tributária, empréstimos públicos; fixar, 
em cada Legislatura, para ter vigência na subsequente, a remune-
ração dos Deputados; fixar para cada exercício financeiro a remu-
neração do Governador, Vice-Governador do Estado e Secretários 
de Estado; e submeter previamente à Comissão de Fiscalização os 
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processos referentes à Lei nº 8.358, de 05 de setembro de 1986”; 
(m) Presidente da comissão orçamentária pode solicitar indicações 
de relatores parciais para presidentes de outras comissões – mas 
estes devem ser membros da comissão orçamentária. Presidente 
da comissão orçamentária deve, em 20 dias, designar um relator-
-geral e quantos relatores parciais quiser.  Ao Relator-Geral cabe 
consolidar os relatórios parciais em um parecer geral. Presidente 
da comissão orçamentária pode mudar, unilateralmente, os prazos 
dos trabalhos do relator-geral e relatores parciais; (n) “A Comissão 
pode decidir pela audiência de outras Comissões Permanentes, 
bem como de órgãos dos Poderes Públicos; (o) “Da discussão e da 
votação do parecer na Comissão Finanças, Orçamento, Fiscaliza-
ção e Controle, poderão participar, com direito a voz e a voto, dois 
membros de cada uma das Comissões Permanentes às quais tenha 
sido distribuído o projeto, observado, tanto quanto possível, o 
princípio da proporcionalidade das Bancadas ou Blocos Parlamen-
tares”; (p) Cabe recurso do deputado, em 24 horas, ao presidente 
da Assembleia; (q) Relatores parciais, sob coordenação do relator-
-geral, têm quinze dias para escrever parecer; (r) “O projeto de lei 
dispondo sobre o plano plurianual será remetido à Comissão de 
Economia e Planejamento para, no prazo de 30 dias, emitir pare-
cer e, em seguida, irá à Comissão de Finanças e Orçamento, que 
disporá do mesmo prazo para exarar seu parecer;” (s) A indicação 
de relator especial, prática comum na Assembleia Legislativa de 
São Paulo, é proibida.

13 Quinze dos países analisados não definem os poderes legislati-
vos para emendar o orçamento.

14 Notas à Tabela 4: (a) Emenda também não pode afetar gastos 
com “seguridade social”; (b) Não serão aceitas emendas ao projeto 
de orçamento que transfiram, de um para outro Poder, ou de uma 
para outra unidade orçamentária, dotação destinada a despesa do 
custeio; (c) “Não será admitido aumento de despesa prevista nos 
projetos de iniciativa do governador, ressalvada a comprovação 
da existência de receita”; (d) “Não será admitido aumento de des-
pesa prevista nos projetos de iniciativa do governador, salvo se 
se tratar de emenda ao PLOA ou aos projetos que o modifiquem; 
(e) Presidente da Assembleia tem prerrogativa de rejeitar emenda 
formulada “de modo inconveniente”; (f) “Não será admitido au-
mento de despesa prevista nos projetos de iniciativa do governa-
dor, ressalvadas as emendas ao projeto de lei do Orçamento anual, 
quando compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e com 
o plano plurianual”; (g) Não será permitido aumento de despe-
sa nos projetos de iniciativa privativa do Governador, exceto nas 
emendas aos projetos de lei dos orçamentos anuais e de créditos 
adicionais; (h) Despesa anulada tem que ser da mesma natureza 
que a despesa prevista pela emenda; (i) Presidente da Assembleia 
tem prerrogativa de rejeitar emenda formulada “de modo inconve-
niente”; (j) Ressalvadas as emendas; (k) Presidente da Assembleia 
pode recusar emenda que não tenha relação com a matéria do 
dispositivo que se pretende emendar, ou verse sobre assunto es-
tranho à proposição principal; que disponha em sentido contrário 
à proposição principal, na íntegra; que diga respeito a mais de um 
dispositivo, a não ser que se trate de modificações correlatas, de 
forma que a aprovação, relativamente a um dispositivo, envolva 
a necessidade de se alterarem outros; (l) Não será admitido, nos 

projetos de leis orçamentárias, dispositivo que consigne despesa 
para exercício diverso daquele que a lei vai reger. Não será admi-
tido, nos projetos de leis orçamentárias, dispositivo que: dê, ao 
produto de taxas ou quaisquer tributos criados para fins especí-
ficos, aplicação diversa da prevista na lei que os criou; (m) Não 
será admitido, nos projetos de leis orçamentárias, dispositivo que 
não indique especificamente o total da receita cuja arrecadação 
autorize.

15 Ou seja, para efetuar o gasto X no projeto, a emenda deve prever 
a anulação do gasto X no projeto B.

16 Citado por Couture e Imbeau (2009).

17 De acordo com Couture e Imbeau (2009, p. 56), o Executivo 
poderia ter razões também para superestimar as receitas a serem 
arrecadadas. Isso serviria para mostrar um déficit menor ou para 
justificar aumento de gastos em anos eleitorais. Para uma análise 
dessas e outras estratégias nos Estados Unidos, ver Block (2008). 

18 Em alguns estados, não há clareza sobre se comissão orçamentá-
ria decide sobre emendas. Nesses, supus que é ela, sim, que deci-
de sobre emendas e envia todo o projeto de lei orçamentária (com 
emendas) ao plenário. Esses estados são Amapá, Bahia, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Sul.

19 No Espírito Santo e Rio Grande do Sul, outras comissões que 
não a orçamentária podem apenas realizar audiências sobre o or-
çamento, sem direito a voto. Portanto, não os considero estados 
com descentralização orçamentária. Em Goiás, apesar de o ple-
nário decidir sobre as emendas, o relator-geral tem a prerrogativa 
de emendar o orçamento. Portanto, considero esse estado como 
tendo “Média centralização”. 

20 No Amapá, considero que há maior liberdade para emendar 
porque as emendas podem implicar aumento de despesa de ór-
gão, fundo, projeto ou programa (exceto no que diz respeito à 
organização burocrática do estado e aos cartórios e serviços no-
tariais).

21 Com essa divisão, nota-se outra limitação do estudo de Schnei-
der (2006). Os quatro estados por ele analisados – Bahia, Paraná, 
Pernambuco e Rio Grande do Sul – encaixam-se na categoria “Mé-
dia centralização”. Assim, os casos por ele escolhidos não apresen-
tam variação em uma de suas principais variáveis independentes.  

22 Alguns argumentos desta seção foram publicados em Praça 
(2011). 

23 Peres (1999) e Santos (2007) aplicam esta lógica ao orçamento 
estadual de São Paulo. 

24 A associação de legislação detalhada ao uso estratégico dela por 
políticos é contrária, vale dizer, à perspectiva teórica defendida 
por Huber e Shipan (2002), mas condizente com a de Golden 
(2003). 

Sérgio Praça
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